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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 392, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITOINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

SANTO, nomeado pela Portaria n° 1.974 de 22/11/2021, publicado no DOU de 23/11/2021,
seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir desta data, a Portaria nº 371, de 06.09.2022,
referente à homologação do terceiro termo aditivo ao Edital nº 28/2022, que tornou público a
abertura das inscrições para adesão ao Programa de Gestão (Teletrabalho) para servidores
efetivos e comissionados do Instituto Federal do Espírito Santo, de que trata a Resolução
CONSUP/IFES nº 60 de 25.10.2021.

Art. 2º E, tornar sem efeito a Portaria nº 384, de 15.09.2022, referente a
homologação do Resultado Final do referido Edital.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral
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